
Aviso aos advogados sobre MFA 

 
Prezados(as) Senhores(as), 
 
Em cumprimento às determinações do CNJ (Portaria 140/2024 e Ofício-Circular nº 21/2024), informamos que, a partir de 1º de abril de 2025, o Múltiplo Fator de 
Autenticação (MFA) passará a ser obrigatório para o acesso de todos os usuários dos serviços da Plataforma Digital do Poder Judiciário (PDPJ), bem como do 
Processo Judicial Eletrônico (PJe), incluindo os usuários internos e externos. 
 
É importante que todos os usuários mantenham atualizados seus respectivos e-mails de contato, pois o login por meio de CPF e senha ou certificado digital 
demandará um código que será enviado para o e-mail cadastrado no PJe, sem o qual o login não será realizado. 
 
Também será possível acessar o PJe por meio da plataforma "Gov.br", desde que possua a verificação em duas etapas ativada e o nível Ouro. Neste caso, o 
Múltiplo Fator de Autenticação (MFA) exigido será o da plataforma "Gov.br". 
 

 
 
 



Caso as informações de contato permaneçam inconsistentes após a data em comento, o acesso ao PJe, via PDPJ, através de CPF/senha ou certificado digital 
somente poderá ser restabelecido ao atualizar o e-mail. 
 
Para tanto, caso não consiga promover a atualização cadastral ao entrar no sistema por meio do cadastro no “Gov.br”, o seguinte procedimento deve ser 
adotado: 
 

 
 
 
1. Criar um documento PDF com o texto: 
 
(NOME COMPLETO), inscrito(a) no CPF sob o número (XXXXXXXX), e-mail (yyyyy@mail.com), solicito a atualização de meu cadastro no sistema Pje do TRT da 9ª 
Região. 
 

 
 
2. Assinar esse documento utilizando o PJe Office Pro ou a ferramenta da plataforma “Gov.br”; 
 
2.1. Pje Office Pro  
 
 

2.1.1. Clicar com o botão direito do mouse no ícone do PjeOffice; 

 

2.1.2.  Selecionar a opção desejada: 
 

 

 
 



 
 
 

2.1.3. Após selecionar o arquivo e autorizar a assinatura, essa mensagem deve 
ser exibida: 

 

2.1.4. E o resultado será um arquivo como esse com a extensão p7s: 

 

 
 
 
 

 
 

 



2.2. Gov.br  
 
2.2.1. Acessar o endereço https://www.gov.br/pt-br/servicos/assinatura-eletronica e clicar no botão “Inciar” : 

 
 
 

 
 

 

https://www.gov.br/pt-br/servicos/assinatura-eletronica


2.2.2. Escolher o arquivo: 
 

 
 
 

 



2.2.3. Verificar se o documento inserido está correto e posicionar o campo de assinatura no local que julgar devido: 
 

 
 



 
2.2.4. Avançar até a tela de assinatura e baixar o arquivo assinado: 
 
 

 

 

 
 
 

 



3. Validar a assinatura no endereço https://validar.iti.gov.br/index.html . Se houver algum erro na assinatura, refazer o documento. As alterações do cadastro no PJe 
só serão realizadas se todas as informações do item 1 estiverem completas e o documento for assinado pela própria pessoa  
 
 

 
 

https://validar.iti.gov.br/index.html


4. Encaminhar o documento assinado para o e-mail cadastropje@trt9.jus.br com o título “Atualização de cadastro do PJe”; 
 
5. Aguardar a confirmação da alteração do e-mail de contato; 
 
Obs.: Não serão aceitos pedidos de atualização de dados por terceiros, com informações faltantes ou realizados por outros meios de contato que não o 
supramencionado. 
 
 

 
 
Respeitosamente,  
 
 
 

mailto:cadastropje@trt9.jus.br

